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ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS
la CÂMARA DE JULGAMENTO

, RESOLUÇÃO N°: 23912012 .
SESSÃO'EXTRAORDINÁRIA DE: 22/05/2012' (15a SESSÃO)
PROCESSO DERECURSO N°: 1/380512011 AI N° 21201111854
RECORRENTE: EMPRESA BRASILEIRA 'DE CORREIOS ETELEGRÁFOS
RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1a INSTÂNCIA, .
CONS.RELATOR: EDILSO~ IZAIAS DE JESUS JUNIOR

,EMENTA: ICMS "MERCADORIA SEM NOTA -
. .

FISCALc:ONDENAÇÃO <EM 1a INSTÂNCIA., ALTÊRAÇÃO .DE
PARÂMETRO. NOTA FISCAL ACOSTADA AOS AUTOS. NÃO
COMP~OVAÇÃO DA. "INFRAÇÃ,O. .-DECISÃO PELA
IMPROCED'ÊNCIADA AUTUAÇÃO. _.
1.Autuação .baseada na inexistência de documentação ,fiscal.

': efue;acol?ertaria a operação de remessa, através da Empresa
Brasileira de Correios e Telégr~fos.DeCisão pela ProEedência
do Auto dé Infração proferida pela 1a histância. ' .
2. tons~,atação, prima [ade,da existência' da -documentação'
fiscaL que traria os elementos mercantis hábeis a constatação

"""'''do destaque 'do ICMS.- . '
UNANIMIDADE, " DE ' VOTOS. RECURSO VOLUNTÁRIO
CONHECIDO. PROVIMENTO. REFORMA DA DECISÃO (DE 10

GRAU~..IMPROCEDÊNClA DA AUTUAÇÃO •.

.RELATÓRIO:
~-

. A peça' fiscal submetida a nosso' exame tem o següinte relato: "Transportar ,
mercadorias~m documento fiscal. 'Em fiscalização junto ao Terminal de Cargas da
.ECT - Encomenda SW336834203BRco'nstatamos, sem a devida doc. Fiscal, 01' anel



trabalhado é/Illix de ,gema ~ cintrino em prata, no vlr de R$ '600,00. O fisco' autua'.
apoiado no Parecer 34199-PGE e l.!orma de Execução 07/99-SEFAZ".

Após indicar' os dispositivos' legais' infringidos -~o agentéAiscálaponta como
pen~lidade o' Art.123, inciso 111,' allnea "a;~,~dalei t2~670!96~;~a(terado pela Lei ,
.13A18/03. .... . ....';,.. ,o '., -'<~~.;~'.'_.

.',

",

,I:' Que não atua no éalllpo de prestaçãO~de"serviços~.pura:esimplesmente como
. qualquer pessoa juridica de direito privado, mas sim a execução de"serviço "
postal inerente à. própria União. "

,
.A empresa .aprêsenta ..em sua impugnação, fls.13' a .17, basicamente os seguintes
argumentos':':".... .. " . '. . '

•• ';. -.... • - •• ~':" .- < •

.. ,oÍ QlJe ó't~ânspdr:tede objetósde corresporidêncià;éonstituiS~rviçopostale
,çomo tal goza de imÚnida.den'0.5,termg5 ',derarf.12 dó'£:)ec ~Lei.=?R96~9». ..'.. ,:J.,:': '."

, '/"Que 6 ,serviço postal, :'Üm.5E~~içôP6bfii:ó'prÓPfioe-dir~~0~'d~"'?Ó~pe~êhiia .~~:':.
exClusiva da Ünlão, por não se,:éónfundir corl-d.JrJlserviço'.deJr~l.Osporté 'nao~'".
se'encontra'no'campo~daincidêntia'do:ICMS.' . ,'. .... .... :

. . ~. ,...~_" - ":. ::.~,,~~:~;,,:~,-~?";'~~~.};:'~"_::.;;.,,~. .'y ,-_o

" \ - ,-' ~. ' . . .

oÍ, Que a execução doserv~ç,o postal n~o çuida,de iTlé~C;~do~ié}e~~!!ydeÇlbjetos
,.::póst~i,~.-'_ " '. ..::.::,~;:":";' '~.¥ o:' c.c ;:'~t~L~':"~{-:;;'~':":b:I:~:2:.~_.:-.....

i
. , ~ {-,." _ ~ ~ ''1'.':'', ~. . '.". ' \.. , ,l-, •

v' Que' há .que se considerar ~m ~quivoco o .entendimento de; que o' 's~rviço
postal é um serviço. detranspoite e, como tal,çaracteriza.s~ cómo ,fato
gerádor db leM$.'Que '.a ECT."nãQ,é, cóntribuinte pela ausência de fato

'! gerador.Que Q serviço po~tal é um~ atividade especifica'da União..
.". -.. . -.' ". - .

Em Primeira Instáncia o jLÍlg~dor mon~crático de,cide pela PRqCEDÊNCIAdo feifo
fiscal, çom a penalidadeprevJsta .no art: 123~.111, 'ua'~da,l..ei12 ..670/96ç(jm

..alteraçao dada pela l~i13.418iõj.Defesa' t~rnpêstiva."." ,
• '. '. o. • ,1.

""'., ..' "<'.",. ' '.~ _.~.,' ,~' -.- :. ~ .' ..(: >

I Às flS.28 a 34 -a 'empresa' ingressa com Recurso Volúntário "com os mesmos ..~ •...
argumentos. da .impugnaçaq.,~" :',Í ,,-' ,. ':,' , "": ri

. 'Através' deP arecer de' N" l'431i011 a . .Consul;otia ,cf ;;but~ri ao~líioiJ ~pelo ..' ..'
.. I 'cor)hecin~entodoRêcurso Voluntário'," négéindo~lheprbvimento, .rit; sentido de .'
. confi~mar' a decisão :singular,:pela 'PROCEDÊNcíAdplànçal11~nto.- "',' ,';' '.: \ ,': '.
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Eis, orelatório.

A ação fiscal, ~m tel~'t~ye como. objeto a acusação démovimentação~jUdq~c:ã~'(i~": ..:,'.' "', ~.'
'mercadorias desél~ónip~nhaaªs de documentaçáofiscáC':quais'" sejarrl':::',:;Ol;;,?i1~l.'::yTL:":,::' ,i:;',' ,.'
trabalhadOcóm' mix'dec géh1;fe cintrino em prata, no tentro :Operadoflat<-da:~C:r;~:0'~',. .'

. teriçlo como Base de CálCulo o valor de R$600,OO(seiscentos reais) .. ' .'

, De' plano, temos: a ressãttar' que .os argllmentos'd~recorren~~. -.êrii';:i~~ê::~.~~q'{'£,'
poderão' .prosperar. As~im, é. que trazemos a baila pár 'ser demais,oportuno',\o;. .
Parecer de N°34/99da Procuradoria Geral do tstado -PGE,da lavra doProcuradõf~:.
-Matteusi Viana Neto, que de 'forma proficiente e elucidativa, veiosqlucionar .de':
vez a questão, onde' transcreveremos ;ps;s Utteris alguns trechos. ,VejamQs:'". - . ' . ' -\ - ,-,.--' "-'," .. -.. ..,._. ' .

..,.~.'"~~~'_:;"",' - .:,~:~.~,':' -..
__'" _.. ,_.. ~ '. "'_. _,,': ";', .""_ ~"_:~.~~~~'\>'_':"',~,.. , ...~._:,.;.:... ":'.. :.....c,~_.".:: ...•..

Ementa: "Qualquer serviço realizado~pelos):órreJº$,:,,>-;: :'/'"::"'.
, '. estando inserido no campo de :incidêncià'-é1o:ICMS:,;,:,:~::,;:",,,,7:::'~.
'fica sujeito a incidência do ::imposto est.ãduáLA"':C:';'~':." ..~,.

qualidade de longa manus>c1aempresapúblicanao ' "
.,se lhéesteQde a 'imunida:deJeciprocâindiçàda~:no':--
,art.150, VI,a: e ,!i!i 2':e3(l~aCbnstitu,i~ãô,~::E~â.gr~ti.â,,:'
ressalvado osérviço p6stal~:stNctusêfJsti::';(lzserviço-<"
d~ :transporte de mercadoria. o~bens é ,::Situação..,. ,.,.'..-'

'. - .. ,J:lecessária~-,suficiente 'parál:validar ..a ;a#ãoJjsc~r~E;;?~::<:;:.",. ." .~...... . . "~"'" ....-.
" ,sobre essas' prest~çôes. Tanto. a condiç~õ, de '... ,-::",

contribuinte quanto a qualidade' de "Yespckisável
tributário d~corredeleie da ocorrência do fâto'

. ,gerador da respectiva obrigação". .."~

'/VOTO:

\

(... ) EConclui:

.: ••..• r..

,,:..::~," ....~ -_.::'-,~..,..' .:.. "

a) A competência I impositiva dQsEstadôs e dq Distrito. federalnãô ~pode ser.-
. limitada mediante interpretação restrita doart.150, ~VÇ"'a/'âa CQósl~ituição\
,Federal, pois il]aplicável à.espécie; ,... .' . "L,,';. ..', ".. "r,'." ,..,.'..'

:b).<? monopólio .estatal sobre o serviço postal exercidopela~mpresa eraslleiráde
'Correios e Telégr~fos ,não é.:elemento,lléces~ário ,e sufiçientepa[a (azerincidir '
'genericamentea. norma de imunidáde reciproca prevista no art.150:VI, a da

/ Constituição Federal;
c:) Ao realizar prestações de serViços'de transporte interestadual' e intermunicipal'

, os Correio~; na condição de contribuinte do IÇMS, sésujéita aos ônüs','intlusive
I ,':' '
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Aos correios., portàiito,-é atribuida a condição de responsável pelo' pagam~ntd do'
ICMS facilmentéconstatada através dos arts.128/138 do CTN, aft.So da Lei.:.:..:
Complementar 87/96 e art.16, 11, "c" da Lei n.012.670/96.'" .'

tributários, aplicáveis aos .ernpreendimentos provados semelhantes,exceto
quanto aos serviços postal stdcto;.. .. .

d) Constatada a realização do fato imponivel, compete à autoridade fiscal exercer "
tod~s é:ltribuiçô'é~:~qlJelhe são tipica'i:com v(stas ao cu~primento do"s,~~ déver" '.~

. jW'idicQdeéonsÚtuiçãodo'créditó tributádo;, '. .' - ",- .:~"-
, e) .ÀÔs'C()rreiôs,',ªléíTL'da qualidade de contribuinte do ICMS,-eventualmente,lhe':-'" .

'poderáserâtr151.1idaa rêsponsabilldadé'" pelo pagamento do fatoimp9nivet;e "'.;~"_':'.7,.

não adimplindó pelo contribüinte;qüanéfo,na formà explicitádà nalei/.oc.orra
essa 'figura' tributária. -'

,",

.•... . ". ~.'.
• ' , • __ .,. " " • ,'0 •

Ocorregue durantêa análise dos 'autos; é tácila constataçãogue <> documento' .::
. fiscalgue acobeM:a a operação',está'em fls. O'S/07dosautos;de'modo'qúecarecef

:

de sustentação fático- jllrídica a imputação da' responsabilidade' ':triblltári a: 'à' , " ,
Empresa de Corre:~.es:~Telégrafos::' .' '. - .

" ".;~~:;'j;.A;~.. '. ~~ •

A'NotaFis.cal:é,: ..docUmen~oiÍllpresCindivel'. para/o' aco.~parlhamén.~o<das
mercadorias, .:\'~z.:que, .. serve de ,instrumento '..de., controle --~o-fiscq .estadüal e-"
possibilita ao meslÍío';(n:onhéciment~-das operáções, de cirq.llaçãõ de mercado'rias:

. Inque.stionavelmente, .as m~rcadorias, objeto da' lide, não poderiam estar.sem o
devido documentofis.c(;il, o que ocasionaria a conseqüente atribuição da'ECT cO,mo

. responsável tributádo.. - . , , ." ':.;~','

'.'-

Portanto, é forçoso conCluir que' estamos. diante de falta de suporte fático-juridico '
para '3 lnip~táção da résponsabilidade tributária -à empresa pública federal ora'"-
reCOITen~ i

. Isto posto, VOTO no sentido de:

'..
: , .

'r .
,,' '.,.,' '.

,Qúe se, conheça do ReçursQ Voluntário, pàrá que. no mérito;seja ..dado provimentO
,ao recurso ,em discordância com.o Julgam~nt6' da 1a'instância'e do,.par~çercda,.'
Consultoria Tribútária adotado pelo :repres~ntante da .douta ProcuradoriiG~erardo'" '.
Estado.' . . ,." '{'

. , É,o voto .. .i-~' :o.~,....

. .

"-,:-' ~-. ... ......,

. :",:, .. .'.
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,DECISÃO:
.,- "'.

Vistos, relatados e disçutidoi"${.j)resentes .aLJto~" 'em.qlle.~, recorrente':EM'PRESA
BRASILEIRA DE C0RREIOSE TÊl'EGRÀFOS'E RECORIUÔÕ,éELULADE JULGAMENTO
DE1a INSTÂNCIA' .... ' .,. . ,-,' "'" .

.,",.'::-
_, ~ ~"'~'~";.-'N_

,--

• I' ,.

...... , ,- ,.'

..I ;

", \ ,~~...~.. ''.--

Frànci~ca Marta de 'Sousa....":.: ,'"
PRESIDENTE

.,;M~tteuscVianá,.Neto"
Procurador'do Estado

.,~':.i .'.,' ~ . . .

i'"

RESOLVEM, ,os '!lembros: da, Primeira Câmara do Conselho de Recursos
, Tributários,sob a presidénciadâ"~Q(~,.Francisca Marta de/ Sõusa,:por unanimidade de-~;""
votos, resolve conhecer do recÜrsO::voluntário,negar~'lhe provinjento~ 'para 'reformar '"
a decisão condenatória proferida pela 1a . Instância, 'julgando IMPROCEDENTE' 'a."
pres~nte àção fiscal, nos termos do voto do relator, 'contrariamente ao parecer da '-:
,CQnsultoriaTributária, adotado pelo representante da douta Procuradoria Geral do
Estado

'SALA DAS "SESSÕES 'DA 1a, CÂMA,.RA:~DE JULGAMENTO :,00 COt~SELHO,DÊ,J~.EC~URS()S'~
TRIBUTÁRIQS,em Fortaleza, aosJlde'fI,60s Ir' , de 2012. . . " ,.
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JOSÉ Gl3t'lfALYES FEITüSA.
(0,70)~~U~?~ . !
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PEDRO EtêifrÉRIÚ D"E ALBUQUERQUE
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